MENSAGEM RETIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. 3078, DE 2 DE OUTUBRO DE 2025.

ALTERA O § 4º, DO ART. 47, DO PROJETO DE LEI Nº 3078, DE 2 DE OUTUBRO DE 2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SALTO DO JACUÍ encaminha a presente MENSAGEM RETIFICATIVA, propondo alterações ao Projeto de Lei do Executivo nº 3078/2025, nos seguintes termos:

1. Altera a redação do § 4º, do Art. 47, do Projeto de Lei nº 3078, de 2 de outubro de 2025, que passa a ter a seguinte redação:		

Art. 47 
(...)
§ 4º Fica instituído o pagamento de jeton aos membros do Conselho Municipal de Previdência, integrantes do quadro de servidores do Executivo Municipal, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) pela participação em reuniões e atividades do órgão colegiado, como fiscalização e elaboração de relatórios.
I – Os valores do jeton serão reajustados anualmente pelo índice utilizado pela Prefeitura Municipal para a revisão geral anual, IPCA (Índice de Preço ao Consumidor Amplo).
II – Os valores do jeton não se incorporarão para quaisquer efeitos aos vencimentos, ficando excluída da base de cálculo do adicional de tempo de serviço, férias e gratificação natalina, bem como de quaisquer outros percentuais que incidam sobre a remuneração dos servidores, não sofrendo a incidência de contribuição previdenciária, nem sendo utilizada como base de cálculo para proventos de inatividade e pensões.
III – O membro suplente do Conselho Municipal de Previdência somente receberá jeton mediante convocação e comparecimento em reunião, nos casos de ausência do membro titular.
IV – As despesas com o pagamento do jeton aos membros pertencentes ao quadro de servidores do Executivo Municipal correrão por conta do orçamento do Regime Próprio de Previdência Social dos servidores públicos efetivos de Salto do Jacuí, com recursos destinados à taxa administrativa.


				Salto do Jacuí, 27 de Novembro de 2025.	
		

Ronaldo Olímpio Pereira de Moraes
     Prefeito Municipal 

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente
Nobres Vereadores
			
Encaminhamos a presente Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei nº 3078/2025 que autoriza este Executivo Municipal a alterar a redação do § 4º, do Art. 47, do referido projeto.

Com relação a justificativa da necessidade de alteração, pontualmente, em relação a instituição de jeton aos membros do Conselho Municipal de Previdência integrantes do quadro de servidores do Executivo Municipal.

Ainda, segue, em anexo, Impacto Orçamentário para pagamento de jetons.

Assim, realizadas as alterações necessárias, encaminhamos a presente Mensagem Retificativa, alterando-se a redação original do Projeto de Lei nº 3087/2025, para que, após regular tramitação regimental, seja deliberado e ao final aprovado.		
Salto do Jacuí, 27 de Novembro de 2025.


                             	        Ronaldo Olímpio Pereira de Moraes
Prefeito Municipal
